
SENADO FEDERAL
REQUERIMENTO 
Nº 204, DE 2016 

(Projeto de Lei do Senado nº. 289/2010) 

Requeiro, nos termos do art. 255, inciso II, da alínea “c”, item 12, do Regimento 
Interno do Senado Federal, que o Projeto de Lei do Senado nº. 289 de 2010, que “Modifica 
a redação do inciso II do art. 4 da Lei nº 12.302, de 2 de agosto de 2010, para alterar a 
qualificação exigida para o exercício da profissão de instrutor de trânsito”, seja submetido, 
também, ao exame da Comissão de Educação, Cultura e Esporte, além da comissão 
constante do despacho inicial. 

Sala das Sessões, em     de março de 2016 

Senador HUMBERTO COSTA 

(Inclua-se em Ordem do Dia oportunamente)


